
JPREFEJ[TUR.A MUNICJ[PAL DE lBOTUCA'\_1r u 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo ck Aditnmcnto ao Contra tn nº 4 74/16 

Contrato1,\ditivo nº 159/2017 
Processo 1\dmini:,trativo nú 16.651/17 anexo ao de 11° 22.439/16 Tomada de Pn.:ços nº 015/16 
Contratante: \1UN1CÍPIO DE BOTUCATU 
Comratnda: TECNOPLAN PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS LTDA EPP 
Objeto: CO'.\ITRi\TAÇÃO DE l::.\1PRF,SA ESPEC1ALIZADA PARA A REFORYIA DO TERMINAL URBANO -
_\-!URO. CALÇADA. ABRLGO DE PASSAGEIROS, NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP 
.:\dilamento: Prorrngaçào de prazo e adcquaç:io de planilhas. 

Pelo pn:scnte instrumento dc aditamento contratual dcvidamcntc assinado, de um lado o MU ICÍPIO DE 
BOTUCATU. pcssna jurídica de direito público in terno, com sede na Praça Professor Pedro Torres. 100, devidamente 
inscnla no CNPJ/MF sob nº. 46.634.101/0001-15, neste ato em competência delegacia através do Decreto n" 10.011 de 
16 de sdembro dc 2014, repre emadu pclo Secretário Municipal de Obras e Mobilidade Urbana. ANDRÉ LUIZ 
PERES, brasileiro, rcsiclenre c Jorniciliado nesta cidadc, portador da cédula de iclentielaJc RG n''- 22A59.1Sl-2 e 
inscrito no CPF sob nú_ 128.655.708-94. dorav,rnte simplesmente denominado CONTRATA 'TE, e Jc ourro lado. a 
emprcsa TEC OPLAl\ PLA:"IEJAMENTO E EMPREE.NDlMENTOS L TDA EPP. devidamente inscri ta no 
CNPJ/v!F sob o n" 07.740.771/0001-64 . sediada na Rua Ccl. José Vitoriano /Villas Boas, nº 1313. Bairro Vila 
Pado\a11- lJotucatu-SP. ne te ato por seu representante legal abaixo assinado, doravante denominada simplesmentc 
CONTRATADA. com base nos Proccssos Administrativos acima dcscrilos. têm entre si, como justo e avençado, o 
presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que se seguem. hem como pela Lei 8.66ó/93, que 
mutuamente aceitam e rcciprocamcnle Olllorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam u aditamento do instrumento 
comraLUal entre ambas celebrado cm 21 ele setembro de 2.016, nos autos do processo admini:otrativo acima descrito, 
pdos motivos devidamente justificados e autorizados, prorrogando o prazo para conclusão da obra em mais 61 

(scsscnLa e um dia~) dias, de Jl/0-t/201 7 ü J0/06/2017, bem como prorrogando o praLll contratual, que vigorará até dia 
J 1/07/2017. 

CLAUSULA SEGUN DA: As parks adequam as etapas. serviços e quantidades nos termos da Planilha Orçamentária 
de Scn·iços reprogramada apresentada pelo cngenhciro fiscal da obra no processo administrativo n" 16.651./ l 7, 
restando acordado as alrerações nesta apontacfas, sem alterac,;üo do valllr total. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A-,, parl<.::s ratificam as demais cláusulas do instrumento principaL ora aditado. 

E. por e~tarern as~im. justos e contra tados, nssinam o presen te instrumento particular, cm 03 (lres) vias ele igual teor e 
forma, que vai a:-isinadti por duas testemunhas. para tis devidos efeitos kgais. 

Botucatu. Z 6 MAi 20'.7 

S E MOBILID.1-\DE URl:3Af\:/\ 

TEC'l"OPLA~ PLANEJAM[NT E. · MPREENDIMF:NTOS LTDA EPP 
CO TRATADA 

TESTE:\'! ll~HAS: 

L R~iz ~:_,,~ 
íf?igiam }lpareciáa <Pi.neiz 

Seção áe 1'ri6utos lmo5iúários 
~J- 5816-5 

Chefe do tor de Contratos 
R 3128-3 


